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Roberto Silva Pereira

- Auditor Estadual de Controle Externo – TCE/MS.

- Professor  - Faculdade Estácio de Sá

- Mestre em Ciências Contábeis – UFMS;

- Pós - Graduado em Gestão da Educação, IPEMING;

- Pós - Graduado em Gestão da ADM Pública, Faculdade Estácio de Sá; 

- Graduado em Ciências Contábeis, UCDB;

- Contador CRC/MS 011279/O-2;

- Perito Contador  - CNPC nº 5862; 

- Assessor Técnico Pericial - Ministério Público Estadual de Mato 

Grosso do Sul;

- Perito Criminal  - Polícia Civil de Mato Grosso do Sul; 



- Técnico em Contabilidade;

- Bacharel em Ciências Econômicas;

- Bacharel em Direito (OAB/SP 319.326); 

- Pós-Graduado com nível de Especialização em Gestão Administrativa e Contábil ;

- Pós-Graduado em Direito Público;

- Professor Curso técnico em Contabilidade – Secretaria de Educação do Estado de São 

Paulo ;

- Instrutor de Cursos de Contabilidade Pública do Instituto Brasileiro de Administração 

Pública – IBRAP – Ribeirão Preto;

- Contador – Prefeitura Municipal de Ilha Solteira – SP

- Auditor Estadual de Controle Externo – TCE/MS – Supervisor da Divisão de Fiscalização 

de Gestão da Educação.

Marcos Camillo Soares



RECURSOS DO FUNDEB

Palestrante: Marcos Camillo 

Soares



Origem Fundeb / Novo Fundeb

➢ FUNDEF – EMENDA CONSTITUCIONAL 14/96 – 1997 – 2006

➢ Regulamentada pela Lei 9424/1996.

➢ FUNDEB – EMENDA CONSTITUCIONAL 53/06 – 2007 – 2020

➢ Regulamentado pela Lei 11.494/2007.

➢ NOVO FUNDEB – EMENDA CONSTITUCIONAL 108/2020 – A PARTIR DE 2021.

➢ Regulamentado pela Lei 14.113/2020.



✓O que é o FUNDEB? fundo especial – de natureza contábil.

✓Qual vigência do fundo? a partir de 1º de janeiro 2021

tornou-se permanente.

✓ Qual esfera do FUNDEB? - de âmbito Estadual (27

fundos), porém não é um fundo nem estadual, nem

federal, nem municipal: é um fundo formado com recursos

oriundos das três esferas de governo.

O Que é o Novo Fundeb?



Federal - a União participa da composição e
distribuição dos recursos.

Estadual - os Estados participam da composição,
da distribuição, do recebimento e da aplicação
dos recursos.

Municipal - os Municípios participam da
composição, do recebimento e da aplicação dos
recursos.



Atuação prioritária dos Municípios e 

Estados, conforme §§ 2º e 3º do art. 211 da CF.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios organizarão em regime de colaboração seus

sistemas de ensino.

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino

fundamental e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente

no ensino fundamental e médio.



Qual a Finalidade do FUNDEB? - Destina-se à

manutenção e ao desenvolvimento da educação

básica pública e à valorização dos profissionais da

educação.

Alcance do Fundo: Ensino Especial e Atendimento 

Educacional Especializado

Ensino Médio - Educação de 
Jovens e Adultos

Educação Básica – Educação Infantil, 
Ensino Fundamental I e II



Composição dos recursos do FUNDEB:



IMPOSTO %

ITCMD 20

ICMS 20

IPVA 20

ITRm 20

FPE/FPM 20

IPI exp. 20

Rec. das dívidas ativas 

do impostos acima

20



Complementação progressiva 

da União
NOVO FUNDEB – Lei 14.113/2020

23%

ANTES 10%

2021 12%

2022 15%

2023 17%

2024 19%

2025 21%

2026 23%

IMPOSTO %

ICMS (art. 82, § 1º Ato das Disposições 

Const. Transitórias.) 20

Complementação da União
23%

(no sexto ano)

VAAF 10

VAAT 10,5

VAAR 2,5

COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO



VAAF – Valor Anual por Aluno Final, valor base para o cálculo é o

resultado da razão entre os recursos recebidos relativos às receitas e o

número de alunos matriculados nas respectivas redes de ensino.

VAAT – Valor Anual Total por Aluno, cálculo deverá considerar, além

do resultado da distribuição decorrente da complementação-VAAF,

receitas da cesta de recursos do Fundeb e disponibilidades.

VAAR – Valor Aluno Ano por Resultado, será distribuída às redes

públicas de ensino que cumprirem as condicionalidades e

apresentarem melhoria de alguns indicadores.



Responsável pela
movimentação dos
recursos?

Secretário de Educação
(ou responsável
equivalente),
solidariamente com o
Chefe do Poder
Executivo, atuando
mediante delegação de
competência deste.

ORDENADOR DE DESPESA



Utilização dos Recursos

Os recursos devem ser gastos: 70% com a remuneração dos

profissionais da educação em efetivo exercício, o restante

(correspondente ao máximo de 30% dos recursos do Fundeb) poderá

ser utilizado na cobertura das demais despesas consideradas como de

manutenção e desenvolvimento do ensino, previstas no art. 70 da

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB).

Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta do FUNDEB,

inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do

art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do

exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito

adicional.



CONTROLE SOCIAL DOS 

RECURSOS DO FUNDEB

Palestrante: Roberto Silva 

Pereira



O Conselho de Acompanhamento e Controle Social

do Fundeb - CACS Fundeb, é um colegiado que tem como

função principal acompanhar e controlar a distribuição, a

transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, no

âmbito das esferas municipal, estadual e federal.

Conselho de Acompanhamento e

Controle Social do Fundeb



Composição do CACS Fundeb Municipal



Prestação de Contas, Registro de Dados

Contábeis, Orçamentários e Fiscais LEI

Nº 14.113/2020.
Art. 36. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais,

atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos

Fundos, assim como os referentes às despesas realizadas, ficarão

permanentemente à disposição dos conselhos responsáveis, bem como

dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo, e

ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.

Art. 37. As informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais

disponibilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios,

deverão conter os detalhamentos relacionados ao Fundeb e à

manutenção e ao desenvolvimento do ensino.



Quais as principais funções do CACS

Fundeb?
Apresentar ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle manifestação formal

acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;

Requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos:

✓ licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços

custeados com recursos do Fundo;

✓ folhas de pagamento dos profissionais da educação;

✓ convênios com as instituições;

Elaborar e aprovar seu regimento interno, organizando e disciplinando o seu

funcionamento;

Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa

Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE).



SÓ OS MEMBROS DO CACS 

FUNDEB PODEM  FAZER ESSA 

FISCALIZAÇÃO ?  

COMO FAZER?



1º Conhecer e acompanhar o Portal da

Transparência:

http://www.saogabriel.ms.gov.br/ http://transparencia.saogabriel.ms.gov.br/Transparencia/#



2º Saber onde e o que procurar:














